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SUMULA TJ Nº 203 

 
“NOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO E DE UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE 
CRÉDITO É INAPLICÁVEL A TAXA SELIC COMO PERCENTUAL DE JUROS 
REMUNERATÓRIOS.” 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013659-91.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: CARTÃO DE CRÉDITO, EMPRÉSTIMO BANCÁRIO, JUROS E/ OU CORREÇÃO MONETÁRIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA STJ Nº 523 

 
A TAXA DE JUROS DE MORA INCIDENTE NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS DEVE CORRESPONDER À UTILIZADA PARA COBRANÇA DO TRIBUTO 
PAGO EM ATRASO, SENDO LEGÍTIMA A INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC, EM AMBAS AS 
HIPÓTESES, QUANDO PREVISTA NA LEGISLAÇÃO LOCAL, VEDADA SUA CUMULAÇÃO 
COM QUAISQUER OUTROS ÍNDICES. 
 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  
Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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